
Lei 19.534/2018
 Obriga a apresentação da carteira de vacinação no 
ato da matrícula escolar
 Aplicação: Escolas da rede pública ou particular
Punição: Comunicação imediata ao Conselho Tutelar para 
providências
 Autoria: Deputado Tião Medeiros
	 Publicada	no	Diário	Oficial	nº.	10202	de	5	de	Junho	
de	2018
 Súmula: Dispõe sobre a obrigatoriedade da apresen-
tação	da	carteira	de	vacinação	no	ato	da	matrícula	escolar.
 A Assembleia Legislativa do Estado do Paraná decre-
tou e eu sanciono a seguinte lei:
	 Art.	1º	É	obrigatória,	em	todo	o	território	estadual,	a	
apresentação da carteira de vacinação dos alunos de até de-
zoito	anos	de	 idade,	no	ato	de	suas	respectivas	matrículas,	
em	todas	as	escolas	da	rede	pública	ou	particular,	que	ofere-
çam	educação	infantil,	ensino	fundamental	e	ensino	médio.
	 Art.	2º	A	carteira	de	vacinação	deverá	estar	atualiza-
da,	 assim	 entendida	 aquela	 que	 contenha	 os	 atestados	 de	
todas	as	vacinas	consideradas	obrigatórias,	de	acordo	com	o	
Calendário de Vacinação da Criança e o Calendário de Vaci-
nação	do	Adolescente,	em	consonância	com	as	disposições	
do	Ministério	da	Saúde	e	da	Secretaria	de	Saúde	do	Estado.
	 Art.	3º	Só	será	dispensado	da	vacinação	obrigatória	
o	matriculando	que	apresentar	atestado	médico	de	contraindi-
cação	explícita	da	aplicação	da	vacina.
	 Art.	4º	A	falta	de	apresentação	do	documento	exigido	
no	art.	1º	desta	Lei	ou	a	constatação	da	falta	de	alguma	das	
vacinas	consideradas	obrigatótrias	não	impossibilitará	a	ma-
trícula,	porém	a	situação	deverá	ser	regularizada	em	um	pra-
zo	máximo	de	trinta	dias,	pelo	responsável,	sob	pena	de	co-
municação	imediata	ao	Conselho	Tutelar	para	providências.
	 Art.	5º	Esta	Lei	entra	em	vigor	na	data	de	sua	publica-
ção.
	 Palácio	do	Governo,	em	04	de	junho	de	2018.
 Maria Aparecida Borghetti
 Governadora do Estado
 Lucia Aparecida Cortez Martins
 Secretária de Estado da Educação
 Antônio Carlos Figueiredo Nardi
 Secretário de Estado da Saúde
	 Dilceu	João	Sperafico
	 Chefe	da	Casa	Civil
 Tião Medeiros
 Deputado Estadual

jornal	da	cidade	•	edição	2056	• 22	de	Janeiro	de	2020.

	 Artigo	4º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	edição,	revogadas	as		disposi-
ções	em	contrário.		
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	,	em		02	de	dezembro	de	2019.		

Nelson Correia Junior  - Prefeito 

Decreto  nº 161/2019 de 20/12/2019
	 Ementa:	Abre	Crédito	Adicional	Suplementar	e	da	outras	providências.
	 O	 Prefeito	Municipal	 de	 Florestópolis,	 Estado	 do	 Paraná,	 no	 uso	 de	 suas	 atribuições	
legais	e	das	que	lhe	foram	conferidas	pela	Lei		Orçamentária	nº	1489/2018	de	21/12/2018.
 Decreta:
	 Artigo	1º	-	Fica	aberto	no	corrente	Exercício	o	Crédito	Adicional	Suplementar,	Orçamento	
Geral	do	Município,	no	valor	de	R$	636.000,00	(seiscentos	e	trinta	e	seis	mil	
reais),	destinado	ao	reforço	das	seguintes	Dotações	Orçamentárias.
 Suplementação
	 23	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	ADMINISTRAÇÃO
	 23.001	 	 Gabinete	da	Secretaria	de	Administração
	 23.001.04.122.0130.2.005.	Manutenção	do	Gabinete	Secretaria	de	Administração
	 279	-	3.1.90.13.00.00	 1015	OBRIGAÇÕES	PATRONAIS	 																				629.000,00
	 25	 	 SECRETARIA	MUNICIPAL	DE	FINANÇAS
	 25.001	 	 Gabinete	da	Secretaria	Municipal	de	Finanças
	 25.001.04.123.0150.2.013.	Manutenção	da	Divisão	de	Contabilidade
	 281	-	3.3.90.47.00.00	 1015	OBRIGAÇÕES	TRIBUTÁRIAS	E	
	 	 	 CONTRIBUTIVAS																																																										7.000,00
   Total Suplementação:                                                          636.000,00
		 Artigo	2º	-	Para	atender	o	disposto	no	Artigo	1º	deste	Decreto,	servirá	como	recursos
provável		Excesso	de	Arrecadação	verificado	na(s)	receita(s)	a	seguir,	de	acordo	com	o	Artigo	43,	§	1º,	
Inciso	II,	da	Lei	Federal	nº	4.320/64:
	 Receita:	1.7.1.8.99.11.01.000		 Cessão	Onerosa	Pré	Sal	 																	219.000,00
	 Receita:	1.7.1.8.99.11.01.000		 Cessão	Onerosa	Pré	Sal																								7.000,00
	 Receita:	1.7.1.8.99.11.01.000		 Cessão	Onerosa	Pré	Sal																							410.000,00
    Total da Receita:                                     636.000,00
	 Artigo	3º	-	Este	Decreto	entrará	em	vigor	na	data	de	sua	edição,	revogadas	disposições	
em	contrário.
	 Edifício	da	Prefeitura	Municipal	de	Florestópolis	,	em		20	de	dezembro	de	2019.

Nelson Correia Junior - Prefeito

ERRATA
	 O	Município	de	Primeiro	de	Maio,	através	da	Senhora	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	Pre-
feita	Municipal,	informa	a	quem	possa	interessar	que	na	edição	2033	do	Jornal	da	Cidade	do	dia	11	de	
Dezembro	de	2019,	pág.	03	na	publicação	referente	ao	Resultado	de	Análise	de	Amostra	do	Pregão	
Presencial	nº	82/2019:	
 “Onde se lê”:
	 Item	1	 Kit	ensino	fundamental	
	 Empresa		 Z.	N.	Peralta	Papelaria	ME		 Resultado:	Reprovado	
	 Item	2	 Kit	educação	infantil	berçário	
	 Empresa		 Mp3	Distribuição	e	Importação	de	Utilidades	e	Materiais	Escolar	Ltda	
	 	 	 	 	 Resultado:	Reprovado
 “Leia-se”:
	 Item	1	 Kit	ensino	fundamental	
	 Empresa		 Mp3	Distribuição	e	Importação	de	Utilidades	e	Materiais	Escolar	Ltda		
	 	 	 	 	 Resultado:	Reprovado	
	 Item	2	 Kit	educação	infantil	berçário	
	 Empresa		 Z.	N.	Peralta	Papelaria	ME		 Resultado:	Reprovado
	 Primeiro	de	Maio,	20	de	Janeiro	de	2020.

Bruna de Oliveira Casanova
Prefeita

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA III – PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019

	 Primeiro	de	Maio,	30	de	Dezembro	de	2019.
 Comissão designada para análise de amostra: 

Cristina da Silva Quirino Martins 
Ariany Pissinati Silveira

Ângela Maria Malagute José

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA IV – PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019

 
	 Primeiro	de	Maio,	30	de	Dezembro	de	2019.
 Comissão designada para análise de amostra: 

Cristina da Silva Quirino Martins 
Ariany Pissinati Silveira 

Ângela Maria Malagute José

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019

	 Primeiro	de	Maio,	07	de	Janeiro	de	2020.
 Comissão designada para análise de amostra: 

Cristina da Silva Quirino Martins 
Ariany Pissinati Silveira

Ângela Maria Malagute José

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA V – PREGÃO PRESENCIAL Nº 82/2019
	 Item	3	 Kit	ensino	fundamental	
	 Empresa		 JOSEVILLE	CAMPI		 Resultado:	Aprovado		
	 Primeiro	de	Maio,	08	de	Janeiro	de	2020.
 Comissão designada para análise de amostra: 

Cristina da Silva Quirino Martins 
Ariany Pissinati Silveira

Ângela Maria Malagute José

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRA – PREGÃO PRESENCIAL Nº 116/2019
Item	1	–	Camiseta	manga	curta	 AKM	ESTAMPARIA	LTDA	-	ME	 Resultado:	Aprovado	
Item	2	–	Bermuda	 	 AKM	ESTAMPARIA	LTDA	-	ME	 Resultado:	Aprovado	
Item	3	–	Saia	short	 	 AKM	ESTAMPARIA	LTDA	-	ME	 Resultado:	Aprovado	
Item	4	–	Camiseta	manga	longa	 AKM	ESTAMPARIA	LTDA	-	ME	 Resultado:	Aprovado	
Item	5	–	Conjunto	de	agasalho	 AKM	ESTAMPARIA	LTDA	-	ME	 Resultado:	Aprovado	
	 Primeiro	de	Maio,	16	de	Janeiro	de	2020.
 Comissão designada para análise de amostra: 

Cristina da Silva Quirino Martins
Ariany Pissinati Silveira

Ângela Maria Malagute José

ERRATA AO TERMO DE ADITAMENTO Nº 03 AO CONTRATO 172/2018
	 O	MUNICÍPIO	DE	PRIMEIRO	DE	MAIO,	pela	Prefeita	Sra.	Bruna	de	Oliveira	Casanova,	
informa	a	quem	interessar	possa	que	na	edição	2038	do	Jornal	da	Cidade	do	dia	18	de	dezembro	de	
2019,	página	03,	referente	ao	aditivo	nº	3	ao	contrato	172/2018:
 Onde se lê: 
	 ...	pelo	presente	instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	execução	do	contrato	em	120	(cento	
e	vinte)	dias	corridos,	...
 Leia-se: 
	 ...	pelo	presente	instrumento	vêm	aditar	o	prazo	de	vigência	e	execução	do	contrato	em	
120	(cento	e	vinte)	dias	corridos,	...
	 Primeiro	de	Maio,	20	de	janeiro	de	2020.

BRUNA DE OLIVEIRA CASANOVA - Prefeita

Carteira de 
Vacinação é obrigatória 
para matrículas na rede 

de ensino no PR
	 No	Paraná,	desde	2018,	tornou-se	obrigatória	a	apre-
sentação da carteira de vacinação no ato da matrícula esco-
lar,	para	alunos	da	rede	pública	ou	particular,	passível	de	co-
municação	imediata	ao	Conselho	Tutelar	para	providências.
	 A	Lei	é	a	19.534/2018	de	autoria	do	Deputado	Tião	
Medeiros,	com	aprovação	na	Assembléia	Legislativa.

Veja	na	íntegra:

Fonte: ALEP

 O Governo do Esta-
do	deverá	 transferir	R$	8	bi-
lhões aos municípios parana-
enses	neste	ano.	O	montante	
é relativo à cota parte das 
cidades sobre a arrecadação 
total	de	ICMS.	Neste	mês	os	
municípios	já	receberam	cer-
ca	de	R$	554	milhões.
	 Nesta	semana,	a	Se-
cretaria de Estado da Fazenda 
fez	o	 terceiro	 repasse	do	ano	
aos	399	municípios	do	Estado.	
O	valor	depositado	nos	cofres	
das	 prefeituras	 na	 terça-feira	
(21)	 foi	de	R$	276,9	milhões,	
incluindo	 os	 20%	 do	 Fundo	
de Manutenção e Desenvolvi-
mento da Educação Básica e 
de	 Valorização	 dos	 Profissio-
nais	da	Educação	(Fundeb).
	 A	previsão	para	2020	
é	 que	 as	 prefeituras	 dispo-
nham	 de	 um	 total	 de	 R$	 8	
bilhões	distribuídos	pelos	12	
meses,	sempre	em	depósitos	
semanais,	 todas	 as	 terças-
feiras.	 No	 ano	 passado,	 as	
administrações municipais 
dispuseram	de	R$	7,7	bilhões	
e	em	2018	de	7,5	bilhões.

CÁLCULO
 Como previsto nas 
Transferências	 Constitucio-
nais,	toda	semana	o	Governo	

do Estado repassa a parcela 
das	 receitas	 estaduais	 que	
cabe	aos	municípios.	Dentre	
essas	receitas,	a	mais	impor-
tante	 é	 a	 do	 Imposto	 sobre	
Circulação de Mercadorias 
e	 Serviços	 (ICMS),	 cujo	 va-
lor destinado aos municípios 
corresponde	a	25%	do	valor	
arrecadado	 pelo	 Estado.	 O	
repasse	é	efetuado	com	base	
no	Índice	de	Participação	dos	
Municípios	 (IPM),	 calculado	
pela	Secretaria	da	Fazenda.
 A composição des-
ses	 25%	 do	 ICMS	 distri-
buídos aos municípios é 
formada	 por	 75%	 do	 Valor	
Adicionado	Fiscal	 (VAF);	8%	
pela	 produção	agropecuária;	
6%	pelo	número	de	habitan-
tes da zona rural do municí-
pio em relação à população 
rural	do	Estado;	2%	pelo	nú-
mero de propriedades rurais 
cadastradas;	2%,	como	fator	
de	distribuição	igualitária;	2%	
pelo	fator	área;	e,	por	fim,	5%	
pelo	fator	ambiental,	ou	seja,	
aos	 municípios	 que	 tenham	
parte	 de	 seu	 território	 inte-
grando unidades de conser-
vação ambiental ou tenham 
mananciais de abastecimen-
to	público.

Estado deve repassar 
R$ 8 bilhões de ICMS 

aos municípios 
neste ano

Fonte:http://www.aen.pr.gov.br


